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PROPOSIÇÕES 03 – Danielle Guimarães Nascimento e João Batista Ferreira   
                 INDICAÇÃO –003 /2026

A Vereadora Danielle Guimarães Nascimento, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Poder Executivo que seja realizado estudo de viabilidade técnica para instalação de lombo faixa (faixa elevada para travessia de pedestres) em frente ao “Ponto 10”, aproximadamente, e também em frente ao estabelecimento “Planeta Doce”, locais onde já existem faixas de pedestres.


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:
                     
A presente indicação fundamenta-se nas constantes reclamações de moradores, comerciantes e pedestres que relatam excesso de velocidade no trecho, colocando em risco a segurança, especialmente de crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. 
A instalação de lombo faixa tem se mostrado uma medida eficaz de moderação de tráfego, pois:
1. Reduz a velocidade dos veículos;
2. Garante maior visibilidade e prioridade ao pedestre;
3. Organiza o fluxo viário;
4. Diminui riscos de atropelamentos.
Além disso, a medida poderá facilitar o fluxo de veículos para quem vem pela Rua Osvaldo Aranha e necessita acessar a Rua Pinheiro Machado na rótula, tornando a travessia mais organizada e segura, especialmente nos horários de maior movimento.
Considerando que já existem faixas de pedestres nos referidos pontos, a elevação dessas travessias pode qualificar a sinalização existente e trazer maior segurança à comunidade.
Já quanto à sinaleira, sugere-se avaliação técnica para verificar se sua retirada, aliada à implantação das lombo faixas, poderá proporcionar melhor fluidez no trânsito, especialmente na conexão entre as vias mencionadas, além de reduzir custos de manutenção, sem prejuízo à segurança viária.
Diante do exposto, solicita-se a análise técnica dos órgãos competentes para verificar a viabilidade da medida.
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 Atenciosamente,

                                                   Bom Retiro do Sul, 03 de fevereiro de 2025.
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